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                                             TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Referência: Processo N. 029/2026 

 

1. DAS DEFINIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, da Lei n. 

14.133/2021). 

 

    Contratação de empresa para futura e eventual AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 

MATERIAL DE COPA E COZINHA E MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, a 

presente aquisição tem como objetivo a compra de elementos essenciais, tais como açúcar, café, 

produtos de limpeza e demais utensílios para suprir as necessidades e garantir que esses espaços 

estejam devidamente equipados para o preparo, assim contribuir para que as atividades sigam fluindo 

no âmbito da Câmara Municipal de Seringueiras-RO. Conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

Item Especificação Esp. Quant. Média Un. Média Tot. 

01 Detergente lava-louças multiuso, com aromas 

variados. Frasco de 500 ml. Caixa com 24 unidades. 

CX 08 R$ 72,34 R$ 578,72 

02 Sabão em pó de excelente qualidade, com rápida 

dissolução; remove manchas sem danificar tecidos e 

com odor agradável. unidade de 05 kg. 

UN 30 R$ 58,42 R$ 1.752,60 

03 Limpador alumínio caixa com 12 frasco de 500 ml CX 01 R$ 45,13 R$ 45,13 

04 Limpa vidros spray. Remove sujeira sem manchas 

deixando brilho em espelhos, acrílicos e vidros em 

geral. Caixa contendo 12 unidades de 500 ml. 

CX 01 R$ 80,32 R$ 80,32 

05 Desinfetante de uso geral de alta qualidade, com 

fragrância perfumada, elimina bactérias, germes, 

limpa e desinfeta o ambiente deixando perfume 

agradável. Caixa contendo 12 unidades de 01 litro. 

CX 20 R$ 42,22 R$ 844,40 

06 Água sanitária de boa qualidade, limpa, higieniza e 

desinfeta. Caixa com 12 unidades de 01 litro. 

CX 08 R$ 50,05 R$ 400,40 

07 Removedor de limpeza pesada. Limpa pisos, 

calçadas, banheiros, superfícies encardidas e sujeiras 

mais difíceis, deixando um cheiro agradável para o 

ambiente. Caixa com 12 unidades de 01 litro. 

CX 20 R$ 188,93 R$ 3.778,60 
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08 Sabão em barra, removedor de sujeiras e gorduras 

mais difíceis, sem perfume e elaborada com 

ingredientes naturais. Caixa com 50 unidades de 200 

gramas. 

CX 02 R$ 118,94 R$ 237,88 

09 Esponja de limpeza multiuso, dupla face ideal para 

lavar louças. 

UN 40 R$ 2,71 R$ 108,40 

10 Aromatizador de ambientes em formato aerossol 

spray com fragrância perfumada de lavanda. Frasco 

com 360 ml. 

UN 30 R$ 16,17 R$ 485,10 

11 Papel higiênico folha dupla de alta qualidade e 

maciez, levemente perfumado. Pacote com 12 rolos 

de 60 metros 

PCT 100 R$ 40,10 R$ 4.010,00 

12 Açúcar branco refinado. fardo com 15 pacotes de 02 

kg 

FARDO 12 R$ 137,35 R$ 1.648,20 

13 Adoçante dietético liquido, contendo edulcorantes, 

ciclamato de sódio, sacarina sódica, embalagem de 80 

ml. 

UN 10 R$ 13,22 R$ 132,20 

14 Café, torrado e moído, sabor intenso, com 

característica adicional extra forte, pacote de 500g, 

embalado a vácuo com validade de 12 meses 

PCT 300 R$ 42,80 R$ 12.840,00 

15 Erva-mate, folhas e talos tostados, especifica para chá. 

Caixa com 12 unidades de 250 gramas cada. 

CX 20 R$ 142,36 R$ 2.847,20 

16 Xicaras de vidro incolor lisa para tomar café ou chá, 

de 100 ml acompanhada com pires na mesma cor e 

modelo. 

UN 30 R$ 14,93 R$ 447,90 

17 Copo descartavel 180 ml pacote com 100 unidade PCT 350 R$ 5,66 R$ 1.981,00 

18 Pano de limpeza UN 08 R$ 11,67 R$ 93,36 

19 Pano de prato de boa qualidade, alta absorção e 

limpeza fácil, com acabamento em costura 100% 

algodão, na cor branco. 

UN 15 R$ 6,95 R$ 104,25 

20 Toalha de rosto grossa 40x70 com cores neutras 

(cinza, bege, azul escuro). 

UN 15 R$ 17,30 R$ 259,50 

21 Papel toalha multiuso de excelente qualidade, pacote 

com 02 rolos. 

PCT 05 R$ 10,97 R$ 54,85 

22 Rodo grande de plástico multiuso com cabo de 

madeira incluso, cores variadas. 

UN 10 R$ 20,30 R$ 203,00 

23 Vassoura multiuso, de cerdas macias sendo de 

excelente qualidade para uso interno, com cabo de 

madeira incluso. 

UN 10 R$ 15,16 R$ 151,60 
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24 Rastelo de plástico resistente, para limpeza de jardins, 

com cabo de madeira incluso. 

UN 04 R$ 34,20 R$ 136,80 

25 Balde de plástico, com alça de ferro reforçado com 

pegador para proteger a mão, cor preto com 

capacidade de 12lt 

UN 04 R$ 16,24 R$ 64,96 

26 Saco de lixo na cor preta, com capacidade para50 lt; 

pct com 100 un 

UN 50 R$133,78 R$ 6.689,00 

27 Saco para lixo na cor preta com capacidade de 15 

litros, contendo 100 unidades por pacote. 

PCT 40 R$ 25,30 R$ 1.012,00 

28 Pedra sanitária fragrâncias diversas 30 gr. UN 350 R$ 2,33 R$ 815,50 

29 Esponja de la de aço embalagem com 08 unidades PCT 25 R$ 2,38 R$ 59,50 

30 Mangueira resistente e de alta qualidade, trançada, 

flexível para jardim, com engate e esguicho incluso, 

medindo 50 metros de comprimento, com adaptação 

em torneiras 1/2 e 3/4. 

UN 01 R$ 195,33 R$ 195,33 

31 Coador de café de pano (flanela 100 % algodão). 

Arame de aço galvanizado. Cabo de 10 cm revestido 

de PVC. Diâmetro: 16 cm; altura: 20 cm 

UN 10 R$ 10,40 R$ 104,00 

32 Garrafa térmica capacidade de 1,8 litros, com sistema 

de pressão, jato forte e preciso, ampola de vidro, corpo 

em plástico, bico anti-pingo. Mantém a temperatura 

(quente ou fria) aproximadamente por 6 horas, 

dimensões 15.2 x 13.5 x 36.7 cm. 

UN 04 R$ 126,82 R$ 507,28 

33 Jarra em vidro trasparente capacidade de 1,8lt UN 04 R$ 82,19 R$ 328,76 

34 Copo de vidro para água, cap. Mínima 300ml e 5 mm 

de espessura transparente. Dimensões cxlxa 13 x 23 x 

13 cm. 

UN 30 R$ 7,56 R$ 226,80 

35 Bandeja premium em aço inox para servir café 40 x 

25cm. 3cm de altura aço inoxidável de alta qualidade: 

fabricada em aço inoxidável resistente, garantindo 

durabilidade e um acabamento brilhante e sofisticado. 

Tamanho : disponível no tamanho 40 x 25cm. Bordas 

elevadas: as bordas elevadas ajudam a conter os itens 

servidos, evitando derramamentos e facilitando o 

transporte. Superfície lisa: a superfície lisa facilita a 

limpeza e mantém a apresentação elegante dos 

alimentos e bebidas. Acabamento brilhante: o 

acabamento polido confere um visual moderno e 

UN 04 R$ 69,33 R$ 277,32 
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sofisticado, adequado para qualquer estilo de 

decoração 

36 Caixa de descarga p/ banheiro 9 litros UN 04 R$ 48,56 R$ 194,24 

37 Sifão flexivel duplo universal UN 06 R$ 17,27 R$ 103,62 

38 Sifão sanfonado simples universal, para pias de 

cozinha, armários de banheiros, lavatórios etanques, 

em polipropileno, 

UN 10 R$ 12,55 R$ 125,50 

39 Torneira de plástico para pia com bica móvel 25 mm, 

oferecendo flexibilidade e praticidade uso diário 

design clássico em cor branca, adequada para 

instalação em parede acompanha adaptador 1/2x3/4 

para facilitar a instalação em diferentes tipos de 

conexões 

UN 05 R$ 67,33 R$ 336,65 

40 Fechadura para porta de ferro externa l 700 completa 

com 02 chaves 

UN 15 R$ 86,65 R$ 1.299,75 

41 Torneira de pressão para lavatório de mesa, 

fechamento automático temporizado, corpo em metal 

cromado, arejador, bitola 1/2", em conformidade com 

NBR 13713 e PNE (acessibilidade), com tempo de 

vazão de 4 a 10 segundos. 

UN 04 R$ 229,11 R$ 916,44 

42 Torneira de uso geral, material plástico resistente 

(pvc), tipo esfera ou simples, acabamento liso, cor 

branca, bitola de 1/2" ou 3/4", com bico para 

mangueira, acionamento tipo alavanca ou volante. 

UN 04 R$ 10,20 R$ 40,80 

 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

  A presente contratação tem por finalidade a aquisição de materiais de copa e cozinha, gêneros 

alimentícios e materiais de limpeza e higienização, visando atender de forma contínua, eficiente e 

adequada às necessidades da Câmara Municipal de Seringueiras-RO, garantindo o pleno 

funcionamento de suas atividades administrativas e legislativas. 

  A Câmara Municipal, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, desempenha papel 

fundamental na representação da população, na elaboração de leis e na fiscalização dos atos do Poder 

Executivo. Para tanto, faz-se imprescindível a manutenção de uma estrutura organizacional adequada, 

que proporcione condições mínimas de trabalho, higiene, segurança e conforto aos servidores, 

parlamentares e à população que diariamente utiliza os serviços e instalações do órgão. 

  Nesse sentido, os materiais de limpeza e higienização são essenciais para assegurar a conservação, 

limpeza e organização dos ambientes internos e externos da Câmara, contribuindo diretamente para a 

prevenção de doenças, controle de agentes contaminantes e manutenção da salubridade dos espaços 

VALOR TOTAL                          R$ 46.518,86 
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públicos. A adequada higienização dos ambientes é, inclusive, uma exigência básica de saúde pública, 

refletindo diretamente na qualidade do ambiente de trabalho e no atendimento ao cidadão. 

  De igual forma, os materiais de copa e cozinha e os gêneros alimentícios são indispensáveis para o 

suporte às atividades cotidianas da instituição. Esses itens viabilizam o fornecimento de café, água e 

eventuais lanches durante sessões plenárias, reuniões de comissões, audiências públicas e demais 

eventos institucionais realizados pela Câmara Municipal. Trata-se de uma prática administrativa 

comum e necessária, que contribui para a organização, acolhimento e bom andamento das atividades 

institucionais, especialmente em eventos que demandam permanência prolongada de servidores, 

autoridades e público externo. 

  Importante destacar que a disponibilização desses materiais não se caracteriza como benefício 

pessoal, mas sim como suporte operacional indispensável ao regular funcionamento do órgão público, 

estando diretamente vinculada ao interesse público e à eficiência administrativa. 

  A ausência ou insuficiência desses materiais comprometeria significativamente o desenvolvimento 

das atividades legislativas e administrativas, podendo ocasionar a paralisação de serviços essenciais, 

prejuízos à saúde dos usuários, desorganização dos ambientes e, consequentemente, impacto negativo 

na qualidade dos serviços prestados à população, além de afetar a imagem institucional da Câmara 

Municipal. 

  Ademais, a presente contratação encontra respaldo nos princípios que regem a Administração 

Pública, especialmente os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 

como nos princípios da economicidade e da continuidade do serviço público, conforme disposto na 

Lei nº 14.133/2021. A aquisição planejada desses materiais possibilita melhor gestão dos recursos 

públicos, evitando aquisições emergenciais, fragmentadas e, muitas vezes, mais onerosas. 

  Ressalta-se ainda que o planejamento da contratação permite a padronização dos itens, o controle 

adequado de estoque e o atendimento contínuo das demandas institucionais, promovendo maior 

eficiência na gestão administrativa e garantindo que não haja interrupções nas atividades da Câmara 

Municipal. 

  Dessa forma, a presente contratação mostra-se necessária, oportuna e vantajosa para a Administração 

Pública, constituindo medida essencial para assegurar condições adequadas de funcionamento, 

higiene, organização e atendimento ao público, contribuindo diretamente para o bom desempenho das 

atividades da Câmara Municipal de Seringueiras-RO e para a efetiva prestação de serviços à sociedade. 

 

3. DO OBJETO E SUA EXECUÇÃO 

   

      A eventual aquisição destes materiais são destinados a atender as demandas da Câmara Municipal 

de Seringueiras/Ro, tem como objetivo a compra de: Sabão em pó, detergente lava-louças, limpa 

alumínio, papel higiênico, água sanitária, balde de plástico, saco para lixo, toalha de rosto entre tantos 

outros sendo esses de higiene e limpeza. E a compra de gêneros alimentícios sendo alguns deles: 

Açúcar branco, café, erva-mate, adoçante entre outros. 

    Destinados ao atendimento das necessidades operacionais e administrativas da Câmara Municipal. 

A entrega dos materiais deverá ser no almoxarifado na sede da Câmara Municipal. A entrega dos 

materiais deverá ocorrer no almoxarifado na residência da Câmara Municipal de Seringueiras-RO, 

respeitando o horário de funcionamento, das 07h00 às 13h00. Será de inteira responsabilidade da 

empresa contratada arcar com todas as despesas relacionadas ao deslocamento até o local, bem como 
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acompanhar o processo de conferência dos materiais durante a entrega. Ademais, a empresa vencedora 

deverá garantir a qualidade e a durabilidade de todos os produtos fornecidos, atendendo plenamente 

às especificações requisitadas no processo licitatório. 

 

4.  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

  A presente licitação será na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO na forma REGISTRO DE 

PREÇOS conforme Lei nº 14.133/2021:  modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e 

serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de MENOR PREÇO ou o de MAIOR 

DESCONTO. In verbis: 

Art. 6° da Lei n° 14.133, de 2021. XLI - pregão: modalidade de     licitação obrigatória para 

aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o 

de maior desconto;. 

§ 2º O julgamento por maior desconto terá como 

referência o preço global fixado no edital de licitação, 

e o desconto será estendido aos eventuais termos 

aditivos. 

 

        5.   DA COMPROVAÇÃO DO PREÇO PRATICADO 

             Conforme verificação do preço praticado através de pesquisa de mercado, estima-se para 

contratação almejada o valor aproximado de R$ 46.518,86 (quarenta e seis mil e quinhentos e dezoito 

reais e oitenta e seis centavos).   O valor a ser pago pela aquisição de materias de copa e cozinha será 

de acordo com média descrita no Estudo Técnico Preliminar.  

“FORAM COLETADOS 04 (QUATRO) PROPOSTAS DE MERCADO” 

 

6.DA HABILITAÇÃO E CONDIÇÕES PARA O PAGAMENTO 

É condição para habilitação e pagamento a apresentação de prova de regularidade de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Débitos Estaduais; Débito Municipal; 

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- 

FGTS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, Certidão de falencia e concordata. 

Além das certidões é condição para habilitação atender os requisitos do art. 62 e seguintes da Lei 

Federal n°. 14.133/2021. 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, através da emissão de nota 

fiscal e atesto de recebimento da mesma. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o 
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qual será emitida a Nota Fiscal. 

A empresa deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica correspondente ao objeto fornecido, sem rasuras, 

fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, o nome do 

Banco e respectiva Agência. A Nota Fiscal emitida pela Contratada deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do Nº do Processo, Nº da Licitação, a fim de se acelerar o trâmite de 

recebimento e fornecimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da 

Contratante, devidamente assinada por servidor público municipal identificado e autorizado para tal. 

Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A despesa decorrente da contratação do objeto correrá à conta dos recursos específicos 

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Seringueiras-RO, conforme descrições abaixo: 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS  

MANUTENÇÕES DAS ATIVIDADES DA CÂMARA FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 

01.031.002.001 

PROJETO DE ATIVIDADE: 2001 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 

8. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

Para recebimento do objeto, fica como responsável o servidor nomeado como responsável 

pelo almoxarifado, Telefone: (69) 2018-0241 e-mail: cmseringueiras@hotmail.com. 

Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser 

prontamente atendidas pela Contratada sem ônus para a Contratante. 

Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se 

fossem praticados pela Contratante. 

A Fiscalização exercida pela Contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

durante a vigência do contrato, bem como pelo prazo de garantia do objeto, por danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por qualquer 

irregularidade, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus 
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servidores conforme art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

 

9. DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

A solicitação dos materiais se dará mediante entrega da nota de empenho, através do e- mail 

fornecido pela empresa CONTRATADA, devendo a mesma atender os seguintes requisitos: 

Prazo de entrega: até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota de empenho. 

A Empresa deverá entregar os  materiais solicitados conforme as especificações técnicas 

exigidas, acondicionado adequadamente, de forma a permitir a completa segurança durante o 

transporte, acompanhado de nota fiscal discriminando o quantitativo referente aos materias, de acordo 

com Termo de Referência. 

Os mesmo serão recebidos por servidor designado pelo órgão demandante dos serviços, o qual 

fará a verificação da qualidade, do quantitativo e da conformidade do material em relação às 

especificações estabelecidas. 

Os produtos em desacordo com as especificações deste Termo de Referência e/ou com defeito 

serão devolvidos para substituição pela Empresa. 

O prazo máximo para substituição dos produtos é de 30 (trinta) dias. 

A emissão/validação dos materiais se dará conforme acordo entre as partes, após recebimento da 

nota de empenho pela Empresa e no prazo de entrega estabelecido neste Termo de Referência. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021 são obrigações da 

contratada: 

➢ Arcar com eventuais prejuízos causados ao contratante e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

➢ Arcar com todas as despesas, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que 

correrão por conta exclusivas do Contratado; 

➢ A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução dos serviços ou fornecimento dos materiais. 

➢ O preço ajustado inclui todos e quaisquer encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme legislação em vigor; 

➢ Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente Contrato; 
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➢ Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

➢ Responsabilizar-se por danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do presente contrato. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

         Além das obrigações resultantes da observância da Lei n. 14.133/2021 são obrigações da 

contratante: 

➢ Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada; 

➢ Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento deste termo de referência. 

➢ Notificar a contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade. 

➢ Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

➢ Acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais. 

➢ Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela Contratada mediante a 

apresentação da nota fiscal. 

➢ 13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

➢  18.1 Ocorrendo alguma das hipóteses elencadas no art. 155 da Lei 14.333/2021, fica o licitante 

infrator sujeito à aplicação das seguintes sanções: 

➢ a) advertência; 

➢ b) multa; 

➢ c) impedimento de licitar e contratar; 

➢ d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

➢ 18.2 Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos 156 a 163 

da Lei 14.133/2021, assegurado ao licitante infrator o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

➢ 18.3 Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão ser aplicadas 

ao fornecedor, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as seguintes sanções: 

➢ a) Advertência, pelo cometimento da infração tipificada no art. 155, I da Lei 14.133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

➢ b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado dos itens prejudicados em caso do 

cometimento das infrações tipificadas nos incisos IV, V e VII e , IX, X, XI e XII do art. 155 

Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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➢ c) Multa de mora de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, sobre o valor contratado, 

pelo cometimento de infração tipificada no art. 155, VII da Lei 14.133/2022 limitado a 20 dias. 

Após o vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução total ou 

parcial do objeto; 

➢ d) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração 

tipificada no art. 155, I e II da Lei 14.133/2021 (inexecução parcial do contrato). 

➢ e) Multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração 

tipificada no art. 155, III da Lei 14.133/2021 (inexecução total do contrato). 

➢ f) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos de 

infração tipificada nos incisos II, III, IV, V e VI, do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

➢ g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos de infração tipificada 

nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como nos demais 

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Qualquer alteração no presente termo de referência, que se fizerem necessárias, deverá ser feita 

através de uma justificativa na Câmara Municipal Seringueiras/RO. 

                            

                                                                                        Seringueiras/RO, 06  de Maio de 2026. 

 

 Elaborado por:                                                         

                                                                                         

 

 ________________________________________                       

CAROLINE VITÓRIA PEREIRA DOS SANTOS                    

Responsável pela elaboração do Termo de Referência                                                 

                Portaria N° 071/2025    

 

Visto/autorizado por: 
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 _________________________________   

               JULIANE CRESTANI 

Presidente da Câmara Municipal de Seringueiras/RO          

                 Biênio 2025/2026 
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